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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 148/98 

• Estima a Receita e Fixa •a Despesa da 
ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS - ACESF, para o 
exercício financeiro de 1999, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARA1VIA, ESTADO. DO 
, PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRE TA: 

Art. 1° - Fica aprovado o orçamento da ADMINISTRAÇÃO DE 
CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS.- ACESF, para o exercício financeiro de 
1999, discriminado nos anexos integrantes deste Decreto, que estima a Receita em 
R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais), e fixa a Despesa em igual valor. 

Art. 2° - A Receita será realizada mediante arrecadação das rubricas previstas 
na legislação vigente e das especificações constantes no resumo geral da receita. 

Art. 3° - A Despesa será realizada segundo as discriminações das rubricas 
.dos anexos integrantes deste Decreto, de conformidade com a legislação vigente. 

Art. 4' - De acordo com o disposto na ei n° 2.127 e 2.166/98, o orçamento 
será corrigido com e no IGPM m •t da Fundaçb Getúlio Vargas, apurado no período 
de 01.08 a 31.12. 8. 

A . 5°- Este Decreto entrar em igor no dia 01 de janeiro de 1999, 
revogadas as dis sições 	contrário. 

PAÇ 	CIPAL, aos 21 de ezembro 1998. 

,47 '''' ri7. rr."1-Ta- 411,ip+3,4jI,E,. 
0,--) 

LICI 
5341.11V,IJ l 

a 0.4-AriTri---- 



, 
et-11VAC 

` POVO \ 
DE,  no 
tülitIAR 


	00000001
	00000002

